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PROJETO DE LEI N°____/2025 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL WANDERLEY MONTEIRO 

 

Inclui, no Calendário Oficial de Eventos do 

Estado do Amazonas, o aniversário da Cidade 

de Tabatinga, comemorado no dia 01 de 

Fevereiro.  

AASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODOAMAZONASDECRETA: 

Art. 1° Fica incluído no calendário oficial de eventos do Estado do Amazonas o aniversário da Cidade 

de Tabatinga, a ser comemorado anualmente no dia 01 de Fevereiro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 03 de junho de 2025. 

 

Deputado Estadual Wanderley Monteiro 

Vice-líder do Avante na Assembleia Legislativa do Amazonas 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores e senhoras Deputados, a presente propositura tem por objetivo criar norma 
jurídica que INCLUI, no calendário Oficial de Eventos do Estado do Amazonas, o Aniversário da 
Cidade de Tabatinga, comemorado anualmente no dia 01 de Fevereiro.  

Tabatinga está localizado no oeste do Estado do Amazonas, na tríplice fronteira entre 
o Brasil, Colômbia e Peru, tendo sido criado em 1983. Apresenta uma conurbação com a 
cidade colombiana de Letícia. 

Tabatinga está localizada no meio da maior floresta tropical do planeta, a selva amazônica, 
à margem esquerda do Rio Solimões fazendo fronteira com a Colômbia. Possui uma área de 
3.239,3 km². 

Toda a região está coberta por florestas (altas, baixas e pouco densas) e, hidrograficamente, 
pertence à bacia do rio Amazonas, sendo banhada pelos rios Solimões, Içá, Japurá e vários de seus 
afluentes, tais como: Hapapóris, Traíra, Puretê, Puruê e Cunha. Há duas grandes ilhas fluviais 
próximas: Santa Rosa - Peru e Aramaçá - Brasil. 

As cidades de Tabatinga e Letícia (Colômbia) são interdependentes, no tocante ao 
abastecimento das populações. Todavia, o único marco limítrofe é um poste com as duas bandeiras, 
o que faz com que a população local transite livremente entre os dois países como se as duas cidades 
fossem uma só[6]. O acesso mais frequente à Colômbia é pela Avenida da Amizade que começa 
no Aeroporto Internacional de Tabatinga e termina dentro de Letícia. 

Portanto, ante o exposto, considerando o interesse público que se reveste a medida, conto 
com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do presente projeto. 

 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 03 de junho de 2025. 

 

 

Deputado Estadual Wanderley Monteiro 

Vice-líder do Avante na Assembleia Legislativa do Amazonas 
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Despacho:   INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO AMAZONAS, O ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE DE TABATINGA, COMEMORADO NO DIA 01 DE FEVEREIRO.
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